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ASSUNTO: DIREITO CIVIL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, conheceu dos embargos de divergência e deu-lhes 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos, na preliminar de conhecimento, os Srs. Ministros  Og Fernandes, 
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques e Antonio Carlos Ferreira.

Quanto ao mérito, os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Og 
Fernandes, Ricardo Villas Bôas Cueva, Francisco Falcão, Nancy Andrighi e Laurita Vaz votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Votaram vencidos os Srs. Ministros Raul Araújo, Luis Felipe Salomão, 
Mauro Campbell Marques, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos Ferreira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
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